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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 129/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 

471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado Dos Santos. 

Data Início: 15/03/2019  

Data Fim: 15/03/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Arapongas e Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 e 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico no Hospital João de Freitas, Clinica Gemima e 

ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de março de dois mil 

e dezenove (15/03/2019).  

 

 

 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 130/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 

471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado Dos Santos 

Data Início: 18/03/2019  

Data Fim: 18/03/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Campo Largo e Curitiba/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 e 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van             Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital São Lucas, Hospital de Olhos, 

Hospital Trabalhador e Hospital Evangélico. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de março de dois mil 

e dezenove (15/03/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 131/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 

471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 

Data Início: 18/03/2019  

Data Fim: 18/03/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Micro-ônibus                 Placas: BCE 4826 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital das Clinicas e ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de março de dois mil 

e dezenove (15/03/2019).  

 

 

 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ/PR 

MINUTA EXTRATO DE CONTRATO  

 

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí - CNPJ: 01.612.453/0001-31 

ENDEREÇO: Rua Miguel Verenka nº 14 – centro no Município de Ariranha do Ivaí/PR  

CONTRATADA: JÉSSICA GONÇALVES DA SILVA COSTA. 

FUNDAMENTO: Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2018 – Lei Municipal nº 014/1997 

CARGO: Psicóloga.     

CONTRATAÇÃO: Contrato de Trabalho em Regime Especial Processo Seletivo Simplificado- PSS, pelo 

período de até 12 meses, iniciando-se 13/03/2019 a 13/03/2020. 

CONDIÇÕES: As constantes nas cláusulas do Contrato de Trabalho. 

DATA: 13/03/2019 

LOCAL: Ariranha do Ivaí – Paraná 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 008/2019 
 
 

SÚMULA: Declara vacância ao cargo de Instrutor De Esportes e da outras 

providências. 
 
 

             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido Cicatto, no 
exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 42, Inciso II, letra “A” da Lei 
Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 

 
 Art. 1º. – Em razão do falecimento do servidor público municipal ADAIL MARTINS DE OLIVEIRA, 

portador do RG. N.º 6.144.004-6 SSP-PR e CPF/MF. N.º 883.287.089-49, ocupante do cargo efetivo de Instrutor De 
Esportes, conforme certidão de óbito emitido em 13/03/2019, pelo Cartório de Registro Civil, fica declarada a 
vacância ao cargo de Instrutor De Esportes. 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do mês de Março de 2019. 
 
  
 

 

 

 

 

 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 

 
 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.165| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 15 de Março de 2019. 
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